
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 
CNPJ: 12.511.093/0001-06 

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCEDIMENTO: Dispensa de Licitação n° 006/2021 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA O FUNCIONAMENTO DA ESCOLA 

DE EDUCAÇÃO INFANTIL FRANCISCA MARIA DA CONCEIÇÃO FERRAZ 

(VOVÓ CHIQUINHA), DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO EM CARÁTER 

EXCEPCIONAL PARA ATENDER DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO. 

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação, 

BASE LEGAL: Artigo 24, IV, da Lei Federal n° 8.666/93. 

À Procuradoria Jurídica Municipal da Prefeitura de Santa Luzia do Paruá-MA. 

Senhor Procurador, 

Face à solicitação da Secretaria Municipal de Educação, 

encaminhamento da Ilustríssima Secretária para abertura de Procedimento de 

Dispensa de Licitação objetivando a LOCAÇÃO DE IMÓVEL, a Comissão 

Permanente de Licitação, solicitando análise e Parecer Jurídico para 

CONTRATAÇÃO do objeto supracitado enquadrado no procedimento de 

Dispensa de Licitação conforme as JUSTIFICATIVAS que passa a expor: 

HISTÓRICO 

O processo é oriundo da demanda apresentadas pela Secretaria 

Municipal de Educação, para LOCAÇÃO DE IMÓVEL, conforme ofício, 

apresentado pela Secretaria requisitante. São os fatos. 
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DA JUSTIFICATIVA DO PROCEDIMENTO 

Constitui o objeto da presente a locação de um imóvel localizado na Rua 

da Paz, n° 40, Centro, nesta cidade, pertencente a Sra. ANTONIA PRADO 

NEVES, CPF/MF n° 148.066.903-25, para fins de funcionamento da Escola de 

Educação Infantil Francisca Maria da Conceição Ferraz (Vovó Chiquinha), de 

boa localização. Veio a esta Comissão relatório fotográfico, do referido prédio e 

proposta de preços conforme consta nos autos, estando proibida qualquer 

alteração desta destinação. 

Assim, sendo o preço do imóvel foi compatível a avaliação o proprietário 

ofereceu preço unitário e global compatível com os praticados no mercado, 

portanto, afastando a possibilidade de contratação de preços superfaturados. 

Destarte, a CPL procurou saber se o mesmo estava apto a contratar 

com a Secretaria Municipal de Educação, restando demonstrada sua 

regularidade do objeto a ser contratado. 

Vale ressaltar que o Setor de Contabilidade informou a previsão de 

dotação orçamentária e disponibilidade financeira, para realizar a presente 

contratação, em cumprimento ao disposto no art. 14 da lei Federal n° 8.666/93. 

Verificou-se que o fornecimento do objeto atenderá a Secretária 

Municipal de Educação, dentro do período máximo estabelecido na lei de 

Licitações e Contratos. 

DO ENQUADRAMENTO LEGAL 

Após a análise dos documentos para a contratação solicitada, esta CPL, 

opina pela aplicação de DISPENSA DE LICITAÇÃO na forma do art. 24, IV, 

isto porque é dispensável a licitação para contratação direta, que se baseia 

em situações excepcionais, fundadas em um fato extraordinário, que foge à 
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previsibilidade ordinária do administrador, acrescentando a necessidade de a 

Secretaria Municipal de Educação, contratar, que nesse aspecto se mostra 

incompatível com a tramitação de uma licitação. 

Esse é o entendimento estampado no art. 24 da lei 8.666/93, in verbis: 

Art. 24. É dispensável a licitação: 

IV — Nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando 
caracterizada urgência de atendimento de situação que possa 
ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, 
obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou 
particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento da 
situação emergencial, (. ..). Grifamos. 

Inciso X — para a compra ou locação de imóvel destinado ao 
atendimento das finalidades precipuas da administração, cujas 
necessidades de instalação e localização condicionem a sua 
escolha, desde que o preço seja compatível' com o valor de 
mercado, segundo avaliação. 

A situação ficou caracterizada pela instauração de Reoordenamento, a 

exemplo da ausência de processo licitatórios regulares referente à sua 

administração, o que acarretou a necessidade de contratação para o 

fornecimento do objeto em comento com o objetivo de garantir a continuidade 

dos serviços públicos essenciais, que dependem do pleno e contínuo 

fornecimento do objeto. 

CONCLUSÃO 

As razões fáticas acima apresentadas demonstram claramente a 

necessidade da dispensa de licitação. A dispensa de licitação, também por 

consequência, torna possível a compra ou locação de imóvel destinado ao 

atendimento das finalidades precípuo da administração, cujas necessidades 

de instalação e localização condicionem a sua escolha, e, também desde que 

o preço seja compatível com o valor de mercado, 
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Diante do fundamento legal supramencionado, e de acordo com o 

entendimento consolidado pelo Tribunal de Contas da União, esta Comissão de 

Licitação apresenta a justificativa para realização do procedimento de 

Dispensa de Licitação, com base no art. 24, incisos IV e X da Lei Federal n° 

8.666/93, em primazia à supremacia do interesse público, submetendo-a às 

demais considerações que porventura se fizerem necessárias, pelo que 

encaminhamos à Vossa Senhoria os autos deste procedimento, para análise e 

emissão de parecer jurídico. 

Atenciosamente, 

Santa Luzia do Paruá-MA, 25 de fevereiro de 2021. 

JOAO PINHEIRO DE MGL.k1 

Presidente — CPL 
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